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DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO A PARÓQUIA BASÍLICA SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DALEI, APROVA

Art. 1º Poresta lei fica instituído e declarado como ponto turístico do Município de Ribeirão
Preto, a Paróquia Basílica Santo Antônio de Pádua, localizada no bairro CamposElíseos.

Art. 2º A indicação da Paróquia Basílica Santo Antônio de Pádua, como Ponto Turístico, será
divulgada nos canais eletrônicos de divulgação oficiais da Prefeitura Municipal e, nos demais
meios ou mídias de divulgação do turismo local, bem comoserão colocadas placas na cidade
indicando oreferido Ponto Turístico.

Art, 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadasse necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto, 30 de agostode 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


